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PROCESSO ELEITORAL - 2OO2

ELEICÕE=SI?â§4 9,4. íOUARTOT i,tANpATo pE
CONSELHEIROS TUTELARES

CONSELHOS TUTEURES DO MUNTCíPIO DE SÃO PAULO

MANUAL DE INSTRUÇÕES

INTRODUÇÃO

Data da eleição: 17.O2.2OO2
Local ou pontos de votação: estabelecimentos públicos municipais relacionados
no anexo único integrante do Decreto municipal a ser publicado em DoM.
Horário de início: 08h
Horário de encerramento: 17h

1. Da Organização:

1.1 . o processo eleitoral em questão contará com a seguinte estrutura:

a) 01 (uma) Comissão Central Eleitoral composta por 06 (seis) representantes
do Conselho Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescenie e 02 (dois)
representantes do Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e dó
Adolesoente, conforme oonstou do art. 2o da Resolução 6/,tcÚDcNoz,
publicada em DoM no dia 08luno02, e em publicaçõesanteriores;

b) 02 (duas) Subcomissões temáticas compostas por atores sociais entre os
mais diversos agentes de promoção, defesa e controle sociat, responsáveis
pela garantia dos direitos da criança e do adotescente do Município:
Subcomissão de Comunicação Social e Subcomissão de Apoio Estratégico
e Jurídico;

c) 34 (trinta e quatro) Subcomissôes Eleitorais Regionais, compostas por 03
(três) representantes do governo, indicados pelo governo local, e Oi 6res1
representantes da sociedade civil, indicados pelo Fórum Regional dé
Defesa da Crianç e do Adolescente das respectivas regiões ã, na sua
ausência, pelo Fórum Municipal dos Direitos da Criança e âo Adotescente.
As subcomissÕes terão sede nas Adminiétrações Regionais
correspondentes aos Conselhos Tutelares gue aguetas compreendãm. A
discriminação das subcomissões e a de seus integrantes será feita por
ryeio de listagem a ser afixada na sede da Comissão Eleitoral Central, na
Rua da Figueira, 77, telefone2zzô9r1, ramat 22gl,e publicada em DoM;
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2.2. compete à subcomissão Temática de comunicação sociat:

| - auxiliar na interlocução permanente, através dos fóruns, associações,
sindicatos, ONGs e midia em geral;
ll - favorecer a democratização das informações e divulgação do pleito
eleitoral;
lll - elaborar iuntamente com o Governo Municipal o material de divulgação e o
plano de comunicação referente às eleiçÕes.

2.3. Compete à Subcomissão Temática de Apoio Estratégico e Jurídico:

| - contribuir na realização, êffi todo o Município, de campanha de divulgação
das eteições dos Conselheiros Tutelares, auxiliando e provocando a midia
escrita, falada e televisionada para esclarecimento e articulação da sociedade
em relação à importância dos Conselhos Tutelares;
ll - acompanhar a complexidade jurídico-social e política do processo eleitoral,
e fortalecer os respectivos canais institucionais de formulação, deliberação e
fiscalização;

2.4. Compete às Subcomissões Eleitorais Regionais:

| - auxiliar a Comissão Eleitoral Central na organização e acompanhamento de
todo o processo eleitoral em suas respectivas regiÕes;
ll - cadastrar fiscais indicados pelos candidatos e encaminhar a respectiva
listagem à Comissão Eleitoral Central;
lll - auxiliar, em suas respectivas regiões, na implementação da estrutura
necessária para a realizaçâo das eleições;
lV- dirimir dúvidas ou ocorrências que chegarem ao seu conhecimento através
dos membros da mesa e durante o processo eleitorat em suas respectivas
regiões, e, guando for o caso, submeter referidas ocorrências à apreciação da
Comissão Eleitoral Central;
V - promover debates entre os candidatos.

2.5. Compete ao Presidente da mesa:

| - comparecer ao local de votação para o qual foi designado, no dia da
eleição, até às 7h30, com todo o material necessário à eleição: cédulas oficiais
(caso a eleição seia manual), pastas da Comissão Eleitoral Central contendo
modelo de atas de eleição, canetas, carimbos e almofadas com tinta, folhas de
sulfite, crachás de identificação dos membros que trabatharão durante o
proc€sso eleitoral, listas de fiscais e, caso a eleição seja manual, deverá
compareoer trambém com as urnas, devidamente lacradas;
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ll - Substituir o 10 Mesário, quando este estiver ausente ou substituindo o
Presidente, sendo substituído por suplente constante da lista de servidores
públicos municipais publicada em DoM, consignando em ata referida
substituição com a identificação do substituto mediante anotação de seu nome
e RG ou número do título de eleitor tanto em ata como em craóhá provisório;
lll - auxiliar o presidente na verificação dos equipamentos e materiais na sala
de votação;
lV - verificar e orientar a circulação interna dos eleitores na sala de votação;
V - consignar em ata qualguer oconência em desconformidade com as regras
estabelecidas neste manual.

2.8. Compete aos organizadores de fila:

I - organizat e manter a ordem da fila de eleitores, orientando a entrada dos
eleitores na sala de votação, conferindo previamente seus documentos,
priorizando o acesso de idosos, gestantes, pessoas portando crianças de colo
e portadores de deÍiciências;
ll - distribuir senhas aos eleitores que estiverem na Íila de votação às i7h e
que tenham chegado até este horário, no sentido do fim para o começo da fila.

3. Do material de eleição

3.1. o rRE, por meio de convênio a ser firmado com o Município, poderá
fornecer a listagem dos eleitores do Município de São Paulo, subdividida por
sessões eleitorais, paÍa possibilitar a identificação dos eleitores de cáOa
Conselho Tutelar.

3.2. O TRE fornecerá ainda as urnas, disponibitizando também pessoal para
treinamento dos servidores públicos municipais gue trabatharão nas eleiçôes e
apuraçâo, bem como pessoal para dar suporte técnico no que se reÍere a
eventuais problemas com umas eletrônicas.

3.3. As cédulas de votação deverão estar rubricadas pelo Presidente e pelos
Mesários para que sejam consideradas vátidas.

4. Dos eleitores

o eleitor poderá votar em até 0s (cinco) candidatos para o Consetho
Tutelar da região de seu domicílio eleitoral, de acordo com a listagem
dos locais de votação a ser publicada em DoM e amphménte
divulgada.
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6.3.1. A mesa receberá a cédula a ser substituída e entregará em seguida a
nova cédula ao eleitor, registrando a ocorrência em ata e rasgando
imediatamente a cédula invalidada, que deverá ser depositada em
envelope à parte mantido com os demais documentos da eleição.

6.4. Será considerado nulo o voto que contiver indicação de mais de 0S
(cinco) candidatos, tiver rasura de qualquer natureza, estiver ilegível ou
que não identifique claramente a intenção do eleitor.

7. Da Fiscalização

7 .1. O candidato regularmente inscrito poderá fiscalizar todo o processo
eleitoral, sendo-lhe permitida a formulação de impugnações, que
deverão ser registradas em ata pelos membros da mesa, e a
interposição de recursos por escrito à Comissão Eleitora! Centra!.

7.2. É facultada ao candidato regutarmente inscrito a indicação de no
máximo 04 (quatro) fiscais para auxiliá-lo. Os fiscais indicados deverâo
ser inscritos junto à Subcomissão Eleitoral Regional da região a gue
concora o candidato, na sede da mesma, no periodo de 28lO1l2OO2 a
OUOA2002, das 09h às í7h.

7.3. Os candidatos bem como os Íiscais inscritos deverão permanecer
munidos de documento de identificação (RG) durante o período de
votação. Quando de sua chegada aos locais de votação, deverão
apresentar seu RG ao Presidente da mesa eleitoral, bem como
permanecer com crachás durante as eleiçÕes e apuração.

7.4. HaveÉ revezamento de Íiscais nos locais de votação, controlado pelo
Presidente da mesa, sendo permitida a presença de no máximo (04)
fiscais de candidatos diferentes em cada sala, pelo período de no
máximo 15 (quinze) minutos para cada Íiscal.

7.5. Nos locais de votação, quando necessário, os fiscais deverão reportar-
se somente aos membros da mesa, sendo vedada qualquer
comunicação com os eleitores.

7.6 os fiscais deverão zelar pelo bom andamento do processo eleitoral,
mantendo a ordem e o decoro, respeitando eleitores e os integrantes da
organização.

7.7. O fiscal que obstar o bom andamento das eleições poderá ser retirado
da sala pelo Presidente da mesa, que registrará a oconência em ata. O
fiscal retirado da sala não mais poderá retornar ao recinto.
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indicados nos itens 8.4 e 8.5, com as assinaturas e rubricas
necessárias, conduzirá tudo, acompanhado de pessoal da Guarda Civil
de são Paulo destacado para acompanhar as eleições, ao local de
reunião dos resultados da apuração, devendo ser recebido pela
comissão Eleitoral central, que regislrará a chegada das urnas é oo
material, indicando inclusive sua procedência e hoÉrio de chegada.

caso a votação seja manual, as urnas e o material de eleição, após o
encenamento da votação, ficarâo sob responsabilidade do presidente
da mesa, que conduzirá, juntamente com a Guarda civil de são paulo,
aos locais de apuração a ser amplamente divulgado. A recepção desse
material será feita pela Subcomissão Eleitoral Regionat, que registrará
sua procedência e horário de chegada.

8.7.

fQzr- .

9. Da organização da apuração

9.1. A apuração eletrônica terá início às 18h do proprio dia 17102t2002. Caso a
apuração seja manual, a mesma ocorerá no dia 18t02t2002, a partir das gh,
em locais previamente definidos, cuja listagem será publicada em DoM.

9.2. No caso de apuração eletrônica , a totalizaçâo dos resultados de apuração
será centralizada em local a ser previamente definido e amplamente divutgaào.

9.3. Caso a apura$o seja manual, esta será descentralizada nas regiões,
organizadas em 03 (três) mesas apuradoras correspondentes a cada Conlelho
Tutelar.

9.4. No caso de apuração manual, cada mesa apuradora deverá estar
previamente equipada com o material necessário à apuração: canetas
esferográficas e hidrográficas vermelhas, réguas, planifras de apuração,
pastas, atas e boletins de apuraçáo.

9.5. As mesas apuradoras serão compostas por 03 (três) servidores públicos
municipais convocados e inscritos previamente.

9.6. No localde apuração será permitida apenas a entrada dos candidatos, dos
fiscais inscritos, dos membros da Comissão Eleitoral Central e das
SubcomissÕes Eleitorais Regionais, de representantes do Ministério Público do
Estado de São Paulo, dos conselheiros do cMDcA , dos integrantes das
mesas apuradoras e demais servidores públicos municipais devidamente
credenciados para trabalhar nas eleições.
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10.3. Os procedimentos abaixo descritos ocorrerão tanto no caso de votação
manual como no caso de votação eletrônica:

10.3.1. Boletins de urna: as mesas apuradoras deverão preencher os boletins
de apuração, indicando o número de votantes e suas respectivas regiões
eleitorais, o loca! em gue funcionou a mesa receptora de votos, o númeio de
votos para cada candidato, o número de votos brancos, nulos, válidos e
inválidos, bem como o número de votos impugnados.

10.3.2. Os boletins de uma deverão ser assinados e rubricados pelos
componentes da mesa de apuração, devendo ser entregues às respectivas
Subcomissões Regionais, permanecendo acessíveis a candidatos e fiscais.

10.3.3. Atas de apuração: as atas de apuração, com todas as ocorrências
registradas, deverão ser anexadas às respectivas umas ou disquetes.

10.3.4. Planilhas de apuração: as mesas apuradoras deverão preencher as
planilhas de apuração, indicando a totalização dos votos vátidos, inválidos,
nulos e em branco.

10.3.5. Entrega das planilhas e boletins de apuração, bem como de todo o
material da apuração, às SubcomissÕes Eleitorais Regionais, guando
encerrada a apuração.

10.3.6. As Subcomissões Eleitorais Regionais, acompanhadas de pessoa! da
Guarda Civilde São Paulo, entregarão o material mencionado no item í0.3.5 à
Comissão Eleitoral Central, na Rua da Figueira, 77.

103.7. Divulgação dos resultados dos recursos, devidamente publicados em
DOM.

J0.3.8. Divu§ação do resultado Íinal das eleigões, devidamente publicado em
DOM.

10.4. A Comissão Eleitoral Central disponibilizarâ material impresso contendo
orientação sobre detalhes de prcicedimentos das eleições ao Governo Local e
às Subcomissões Eleitorais, que se encarregarão de distribuir esse material
aos trabalhadores na eleição.
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13. Disposições Gerais

13.1. Tanto na mesa receptora como na mesa apuradora, o presidente
autorizará a saída dos mesários, alternadamente, poi 40 (quarenta) minutos,
?aru refeição, .designando suptentes para süostituiçàó p.rióorir. Ao
Presidente também será permitido ausentar-se por 40 (quarentâ) múutos, em
horário alternado com o horário de saÍda de cada mesário, sendo substituído
por um dos mesários e o mesário por suplente.

13.2. Não será permitida boca de urna em nenhuma hipótese.

13.3, Fica expressamente vedado o transporte de eleitores por candidatos,
fiscais e demais pessoas ligadas aos candidatos e instituiçÕes de qualquer
natureza, de forma a tumultuar o regular andamento da votação, sob pena de
os eleitores transportados ficarem impedidos de votar.

13.4. Caso a votaçã9 ou a apuração eletrônica sejam obstados por falhas
técnicas ou circunstâncias imprevisíveis, as eleiçoes e apuração serão
adaptadas ao procedimento previsto neste manuat.

13.5. Compete à Comissão Eleitoral Centraldecidir os casos omissos e acolher
possíveis desistências.

13.6. Qualquer cidadão é parte legítima para denunciar irregularidades como
compra de votos e corrupção eleitorat, irregularidades essal gue sujeitarão o
candidato às penalidades previstas na lei gg4o/gg, no código penal e no
Código Eleitoral. Essas denúncias, acompanhadas de prova óu testemunha
poderão serfeitas à Comissão Eleitorat Centrat e ao Ministério público.

13.7. Haverá uma seção eleitoral especiat situada na Rua da Figueira, Tl,
onde poderão votar os eleitores deficientes visuais.

13.7. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto à Comissão
Eleitoral Central, situada na Rua da FigueiÍa, 77, teleÍoná: 22l-6971, ramal
2287.

São Paulo, í 1 de janeiro de Z00Z
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